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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO-RJ 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90.159/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 22.857/2024 

UASG 985867 

 

 

ZENITH EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS LTDA ME., sob CNPJ n° 44.005.583/0001-19, participante 

qualificada, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar as Razões do Recurso, sob 

os fundamentos que seguem: 

 

 

 

I. CONTEXTO FÁTICO 

 

1. Em sessão realizada em 12/05/2025, a licitante Embratop Geo Tecnologias Ltda, inscrita no CNPJ n° 

03.497.158/0001-07 foi declarada vencedora do objeto licitatório para o item 21 (Lote 4), com o 

equipamento Trion P1, fabricante FJD. 

 

 

2. Ocorre que, em análise aos produtos ofertados, verificou-se que a proposta não atende o edital nas 

questões TÉCNICA e LEGAL; 

 

 

3. Em pesquisa ao Site do fabricante FJD (https://www.fjdynamics.com/product/fjd-trion-p1-lidar-

scanner ), para Scanner modelo TRION P1, marca FJD foi encontrada divergência referentes ao termo de 

referência do edital e com referência ao Art. 59 da Lei n°14.133/2021.  

 

 

4. Diante disso, comprava-se as infrações elencados abaixo: 

 

 

a) Fator técnico do termo de referência. 

 

No termo de referência do edital, no lote 4 , item 21, é requisitado “Precisão relativa de no máximo 

2cm”. 

 

O equipamento ofertado na proposta da empresa Embratop Geo Tecnologias Ltda, inscrita no 

CNPJ n° 03.497.158/0001-07, modelo Trion P1, marca FJD, não atende plenamente o edital, 

conforme requisito do termo de referência do lote 4, item 21, que possui requisito “Precisão 

relativa de no máximo 2cm”.  

 

Deve ser atentado que a precisão é um dos itens mais importantes do produto requisitado no 

item e lote, por isso é requisitado referencial de precisão relativa “máximo” de 2cm.  Na fabricante 

(https://www.fjdynamics.com/product/fjd-trion-p1-lidar-scanner ) do produto ofertado pela 

recorrida, modelo TRION P1, marca FJD, é especificado que a precisão máxima não é 2cm reais 

em situação real de campo de trabalho pois é declarada por asterisco que é apenas uma precisão 

https://www.fjdynamics.com/product/fjd-trion-p1-lidar-scanner
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EXPERIMENTAL (laboratorial ou teste) e não de fator profissional, ou seja, uso real mantendo 

consistência técnica (dentro do especificado no edital)  durante horas de atividade, em situação 

de campo, com poeira, com umidade, com chuvisco, com  situação nublado e temperaturas 

diversas. Com certeza a precisão correta ou o maior erro está camuflado/escondido na situação 

real com intempéries climáticas de campo.  Algumas empresas, marcas, fabricantes utilizam 

desse recurso em catálogos para encobrir ou ludibriar valores reais de especificação de um 

produto. 

 

Fator que comprova que o produto não possui resistência contra nenhuma situação de campo é 

a ausência de impermeabilidade contra líquidos e poeira, no qual grandes marcas, com anos de 

experiência, possuem em seus produtos de maior qualidade. Marcas de qualidade, como LEICA 

GEOSYSTEMS (Suiça), TRIMBLE (USA) e TOPCON(Japão) possuem características, RESISTÊNCIAS 

e tecnologias esperadas pelos clientes, principalmente porque estão a mais de 30 (trinta) anos 

no mercado e que são de origens e países confiáveis na produção e desenvolvimento de novas 

tecnologias dos produtos de maior qualidade e mantem especificações técnicas em situações reais 

de trabalho (não escondem valores reais com asteriscos ou com letras reduzidas para dificultar 

ou omitir informações verdadeiras ao usuário). 

 

 

 

 

b) Fator legal da Lei n°14.133/2021. 

 

A proposta ofertada pela empresa Embratop Geo Tecnologias Ltda, inscrita no CNPJ n° 

03.497.158/0001-07, para o ITEM 21 ou o LOTE 4 deve ser desclassificada por 

INEXEQUIBILIDADE conforme Art. 59 da Lei n°14.133/2021 em: 

 

III – apresentarem preços INEXEQUÍVEIS ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação. 

    

           A verba para o Item 21 do lote 4, Scanner Laser, identificada no ANEXO II PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA é de R$ 206.936,62 (DUZENTOS E SEIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E SESENTA E DOIS CENTAVOS).  

 

Na última proposta atualizada da empresa Embratop Geo Tecnologias Ltda mostra claramente, 

para o item 21(lote 4) o valor de R$43.500,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS), 

ou seja, valor muito inferior (inexequível) de quase 80% do valor da verba do ANEXO II – 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.  

 

Caso a recorrida queira relativizar com o valor total do LOTE 4, ainda sim deverá ser 

desclassificada, isto porque a última proposta atualizada da empresa Embratop Geo Tecnologias 

Ltda, para os ITENS 21 e 22 (Lote 4) apresentam valor total de R$ 79.500,00 (SETENTA E NOVE 

MIL E QUINHENTOS REAIS), ou seja, valor muito inferior (inexequível) ao valor total do LOTE 4 

do ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA de R$ 264.485,14 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) que representa 

aproximadamente INEXEQUIBILIDADE de 70% abaixo da verba. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

5. À luz do exposto, conclui-se que o equipamento ofertado não atende perfeitamente ao termo 

de referência e a proposta comete infração referente a Lei n°14.133/2021. 

 

 5. Conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, a proposta deve estar “ajustada às 

condições do edital e da lei”. Ou seja, para que o Licitante contrate com a administração pública, 

o objeto oferecido deve atender aos requisitos mínimos previstos no edital, a luz dos princípios 

do julgamento objetivo, da isonomia e da vinculação do edital. 

 

6. Tal norma está prevista no art. 9º da Lei 10.520/2002, com o seguinte dizer: “a Administração 

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha  

estritamente vinculada”. 

 

7. Portanto, nenhuma licitação pode admitir a classificação e/ou contratação de licitante que não 

preencha plenamente os requisitos discriminados no edital e na lei n°14.133/2021, sob pena de 

quebra da isonomia e prática de ato de improbidade administrativa. 

 

8. Ante o exposto, demonstrado que a proposta da licitante Embratop Geo Tecnologias Ltda, 

inscrita no CNPJ n° 03.497.158/0001-07 não atende ao edital, pugna-se pela sua desclassificação, 

do certame. 

 

 

 

 

Pede deferimento. 

 

 

 
            Porto Alegre/RS, 09 de junho de 2025 
 

 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

Gabriela Alves Minomi 

Diretora Financeira 

RG: 36833592 

CPF: 44334438830 

 

 


